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Pedido de abertura de procedimento- licitatório,
na modalidade tomada de preços, para
contratação de empresa especializada para
realização de serviços de construção de Ciclovia
na Av. Frederico Ferreira Gomes,no Município
de Sobral. Exame de legalidade.

Trata-se de pedido abertura de procedimento licitatório, na modalidade
tomada de preços,para contratação de empresa especializada para realização de serviços de

construção de Ciciovia na Av.Frederico Ferreira Gomes,no Município de Sobral-Ceará.

01.

Valedizer,desdelogo,queaslicitaçõessão regradedecênciapública,antes

mesmodeserem regralegal.OsTribunaisdeContas,corretamente,têm sido muito rigorosos

no que diz respeito aos procedimentos licitatõnos. A regra é válida, decente e correta,

devendo ser respeitada contra toda fraude e toda incompetência.

02.

Lado outro, as modalidades de licitação diferenciam-se entre si por

variações de complexidade nas três primeiras fases (divulgação, proposição e habilitação),

mas também pode haver diferenças na fase de julgamento. Tais variações decorrem de

peculiaridades relativas à complexidade do objeto da contratação. Como regra,o critério de

seleção das diversas modalidades de licitação é económico. Ou seja, é possível que a

contratação de valor relativamente diminuto seja antecedida de licitação em modalidade

superior ao valor económico cabível, isto justamente em virtude da maior adequação da

modalidade licitatória em face da complexidade do objeto.

03.

No caso presente (pedido de abertura de procedimento licitatório na

modalidade tomada dc preços),podem participar,como regra,os interessados que tiverem

obtido seu cadastramento prévio junto ao órgão responsável pela licitação,mas também são

admitidos os interessados que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento

até o 3o dia anterior à data do recebimento das propostas.

04.
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Com efeito,ao contrário doque ocorrecom aconcorrência,porexemplo,

que tem o exame simultâneo da habilitação de todos osinteressados limitado à primeira fase

do rito processual, na tomada de preços esta fase é espraiada no tempo. Ou seja, basta o

interessado demonstrar sua qualificação por meio de cadastro frente à Administração

Publica,desde que respeitados os prazos legais,uma vez que o próprio cadastro equivale à

sua habilitação,nos termos dos arts.27a31 daLei n°8.666/93.

05.

Nada demais, é de todo adequado que os requisitos cadastrais sejam

conferidos,oqueserecomendadesdelogo,eassim se demonstreque estão presentesquando

da licitação. Os interessados devem prestar declaração neste sentido e submeter-se à

conferência administrativa de seus atributos. Isto é,“não ésuficiente queo cadastro seja realizado e

aprovadoperanteaAdministração,poisénecessário queaqualificação seja mantida no tempo e estejapresente

quando daparticipação no certami

06.

No que tange à legislação vigente,aLei n°8.666/93,em seu art.23,inc.I,07.

alínea “b”,esclarece que:

Art 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do
artigo anterior serão determinadasem função dosseguintes limites,tendo em
vista o valor estimado da contratação:

I - para obras eserviços de engenharia:

b)tomadade preços - até RS 1.500.000,00(um milhãoequinhentos mil reais);

Considerando que a opção por uma ou outra modalidade de licitação

primeiramente deve seguir a regra da Lei no que diz respeito (a) ao valor da contratação,

depois (b) a conveniência e (c) a oportunidade, de acordo com as necessidades da

Administração, bem assim que,in casu, a expectativa orçamentaria de custo com as obras

específicas é de cerca de R$ 393.400.96(trezentos e noventa e três mil,quatrocentos reais e

noventae seis centavos),pode-se concluir pelainexistência óbice legal à abertura e realização

do procedimento- licitatório na modalidade tomada de preços.

08.

1 InLICITAÇÃO PÚBLICA.A Lei Geral de Licitação-LGL eo Regime Diferenciado de Contratação-
RDC.Egon Bockmann Moreira e Fernando Vernalha Guimarães. 2012.Ed. Malheíros. p, 106,

Rua Viriato de Medeiros. 1250 - Centro - Sobrai-CE - CEP62011-060 j i el.:(88)3677.1100
CNPJ.:07.598.634/00.1.-37 j CGF.:06.920.258-3.|Site: www.sobral.ce.gov.br



«JU-#
/<5W m.
L FLJQU\P R K !ÿ i: i T U R A D K

&SOBRAL jtfr-0¥
%yt

Salienta-se, oportunamente, que a esta Assessoria Jurídica não compete

manifestar sobre a conveniência e oportunidade para a celebração do presente ajuste, mas

tão somente sobre seus aspectos legais,exatamente como o faz neste momento.

09.

Desta sorte, entendemos que o pedido guarda conformidade com a

legislação em vigor, especialmente a que rege as licitações e contratos administrativos,

motivo pelo qual opinamos pela sua aprovação com a consequente abertura do

procedimento licitatório,desde que rigorosamente respeitados os princípios vinculados à

Administração Publica,na forma da Lei.

10.

Salvo melhor juízo,é o parecer.11.

Sobral/C.E, 10de maio de 201K.
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